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O caráter ecumênico 
que deveria marcar a 
festa institucional pela 
promulgação da nova 
Constituição, quarta-
feira, ficou comprome­
tido com o tom e certos 
conceitos adotados em 
seu discurso pelo pre­
sidente Ulysses Gui­
marães. 

O tom, com inflexões 
em que a febrilidade se 
confundia por vezes 
com a arrogância, foi o 
de um candidato acos­
sado abrindo campa-

' nha eleitoral direto no 
.,. palanque. Ora, o ato 

Maus fados eoiHiB 
histórico no Plenário 
do Congresso, requeria 
uma outra "modula­
ção" ou registro, sere­
no, incontroverso, pa­
ra que pudesse tradu­
zir a grandeza da co­
munhão cívica dos 
brasileiros e de seus 
representantes pela 
reinserção plena e for­
mal do País no estado 
de direito. 

Mas, com os ardores 
partisans que introdu­
ziu em seu discurso, o 
presidente Ulysses 
Guimarães feriu e 
abespínhou, mesmo, a 

magistratura política 
que havia exercido 
com tanta altura nes­
ses dois anos de traba­
lho da Constituinte. A 
ilustração mais cho­
cante disso está no tre­
cho em que afirma — 
"A sociedade foi Ru­
bens Paiva, não os 
facínoras que o mata­
ram". 

Sem as cautelas roti­
neiras para distinguir 
e relativizar, o presi­
dente Ulysses acabou, 
assim, por ofender a 
instituição militar em 
seu conjunto. Estranho 

que um homem tão 
maduro e avisado te­
nha caído nessa inad-
vertência de aceitar e 
proclamar, por infe­
re nci a, ou deixar 
implícito que elemen­
tos isolados possam 
encarar ou represen­
tar as Forças Arma­
das. 

O que mais se la­
menta é que no dia da 
grande confraterniza­
ção cívica — em que 
todos os brasileiros re­
tomavam solenemente 
o convívio democráti­

co à luz da nova Carta 
— o presidente Ulysses 
Guimarães tenha co­
metido tamanha caco-
fonia. Com suas gene­
ralizações abusivas, 
ele não apenas omitiu 
o reconhecimento do 
papel decisivo desem­
penhado pela institui­
ção militar no proces­
so de abertura demo­
crática, como também 
semeou nos espíritos a 
dúvida sobre um re-
vanchismo que ele ja­
mais pregou no seu 
passado de político 
conciliador. 
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